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Responsabilizar-se pelos materiais (drogas, reagentes, etc), 
equipamentos e instrumentos da área de atuação.

Planejar e desenvolver treinamentos, palestras, cursos, e 
outros eventos, sobre sua especialização.

Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equi-
pamentos de proteção apropriados, quando da execução dos 
serviços.

Desenvolver suas atividades, aplicando normas e procedi-
mentos de biossegurança.

Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos 
equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como 
local de trabalho.

Manter-se atualizado em relação às tendências e inovações 
tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do 
setor/departamento.

Executar outras tarefas correlatas conforme necessidade ou 
a critério de seu superior.

No caso de o funcionário atuar na área de Administração 
Hospitalar, deverá:

Empregar métodos e técnicas modernas de administração 
de materiais, compatíveis com o atual movimento da qualidade 
total voltada para as especificidades hospitalares.

Estimular o conhecimento das metodologias e dos indica-
dores mais utilizados na mensuração dos eventos relacionados 
à saúde.

Coletar e analisar dados para a tomada de decisão baseada 
na argumentação quantitativa.

Apresentar e discutir questões referentes a planejamento e 
políticas de saúde e algumas metodologias envolvendo análise 
ambiental, assim como analisando o dimensionamento e aloca-
ção de recursos e programação em saúde.

Administrar os serviços que apoiam as atividades finais 
de atenção à saúde: serviços de apoio, logística e suprimentos, 
transporte interno, nutrição, rouparia e materiais esterilizados, 
farmácia hospitalar, prontuário do paciente, serviços de conforto, 
serviços gerais e o gerenciamento das operações prediais.

9. Das Inscrições
9.1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-

mente, por meio do link http://www.hu.usp.br/processo-seletivo 
no período de 01 /10 /2019 às 9 horas até 10 /10 /2019 às 23 
horas e 59 minutos, devendo o candidato preencher a ficha de 
inscrição disponibilizada.

9.2. O candidato é responsável pelas informações constan-
tes no cadastro e na inscrição, arcando com as consequências 
em relação a eventuais erros, fraudes ou omissões, nas esferas 
administrativas, cível e penal.

9.3. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio.

9.4. O candidato com deficiência que, no(s) dia(s) de rea-
lização da(s) prova(s) do processo seletivo, necessitar de trata-
mento diferenciado e/ou de tempo adicional, deverá requerê-lo, 
indicando as condições diferenciadas e/ou o tempo adicional, 
através da justificativa acompanhada de parecer emitido por 
especialista da área de deficiência.

10. Dos candidatos com deficiência
10.1. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso 

das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 
37, da Constituição Federal de 1988 e pela Lei Complementar 
683, de 18-09-1992, alterada pela Lei Complementar 932, de 
08-11-2002, e regulamentada pelo Decreto 59.591, de 14-10-
2013, é assegurado o direito de inscrição para o presente Pro-
cesso Seletivo, desde que sua deficiência seja compatível com as 
atribuições da função a ser contratada.

10.2. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que 
se enquadrarem nas categorias discriminadas no parágrafo 
único do artigo 1º do Decreto 59.591/2013.

10.3. Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício da 
função contratada quanto à utilização de material tecnológico 
ou habitual.

10.4. O candidato com deficiência deverá entregar laudo 
médico no momento de sua inscrição (original ou fotocópia 
autenticada), expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
antes do término das inscrições, atestando a espécie e o grau 
ou nível de sua deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, 
informando, também, o seu nome, documento de identidade 
(RG) e número do CPF.

10.5. A entrega do laudo médico de que trata o item 10.4 
deverá ser feita pessoalmente na Seção de Protocolo do Hospital 
Universitário, situada na Av. Prof. Lineu Prestes, nº 2565, Cidade 
Universitária, São Paulo-SP, 1º andar, das 8h00min às 17h00min, 
de segunda a sexta-feira, ou via SEDEX, postado impreterivel-
mente até o último dia de inscrição, para o referido endereço.

10.6. Para efetuar a inscrição o candidato com deficiência 
deverá efetuar os procedimentos gerais estabelecidos no item 9.

10.7. O candidato com deficiência deverá declarar, na inscri-
ção, o tipo de deficiência.

10.8. A validade do laudo médico, a contar do início da ins-
crição, será de 2 (dois) anos quando a deficiência for permanen-
te ou de longa duração e de 1 (um) ano nas demais situações.

10.9. O laudo não será devolvido.
10.10. O candidato que não preencher os campos da 

inscrição reservados ao candidato com deficiência, ou não 
realizar a inscrição conforme as instruções constantes deste 
item 10, perderá o direito a tratamento diferenciado no que se 
refere ao presente Processo Seletivo Simplificado, e não poderá 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

10.11. Será eliminado da lista especial o candidato cuja 
deficiência assinalada no formulário de inscrição não se fizer 
constatada na forma do parágrafo único do artigo 1° do Decreto 
59.591, de 14-10-2013, devendo permanecer apenas na lista 
geral de classificação.

10.12. A não observância pelo candidato de quaisquer das 
disposições deste capítulo implicará a perda do direito a ser 
classificado na lista especial de classificação.

10.13. Os candidatos à contratação temporária classificados 
na Lista Especial concorrerão às vagas disponíveis, devendo ser 
reservado o percentual de 5% destas, nos termos do Decreto 
59.591/2013, alterado pelo Decreto 60.449/2014.

10.14. A ordem de convocação dos candidatos com defi-
ciência classificados na Lista Especial, dentro dos limites 
estabelecidos pela Lei Complementar 683, de 18-09-1992, 
alterada pela Lei Complementar 932, de 08-11-2002, se dará 
da seguinte forma: na 5ª (quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga, 
50ª (quinquagésima) vaga e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) atribuições, em observância ao princípio 
da proporcionalidade.

10.15. Os candidatos com deficiência aprovados terão 
respeitada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for 
mais benéfica do que a prevista pelo regramento acima disposto.

11. Das Provas
11.1. A seleção será realizada seguindo critérios objetivos, 

por meio de atribuição de notas em provas, na seguinte con-
formidade:

11.1.1. Prova de Múltipla Escolha (eliminatória) com 40 
(quarenta) questões, valendo 0,25 pontos cada uma.

11.1.2. A Prova de Múltipla Escolha versará sobre o pro-
grama abaixo:

Programa Temático
1) Hipertensão arterial sistêmica
2) Distúrbios hidro-eletrólitos
3) Distúrbios ácido-básicos
4) Insuficiência renal aguda e crônica
5) Doenças glomerulares
6) - Infecção do trato urinário
7) - Epidemiologia clínica
8) - Organização do SUS
9) - Raciocínio clínico

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
COMUNICADO
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÃO
O Superintendente do Hospital Universitário da USP, comu-

nica que
prorroga o prazo de inscrição do Processo Seletivo Edital HU
4/2019 –Médico Contratado (Anestesiologia), 24 horas 

semanais até o dia 20(vinte) de outubro de 2019.
 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
COMUNICADO
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÃO
O Superintendente do Hospital Universitário da USP, comu-

nica que
prorroga o prazo de inscrição do Processo Seletivo Edital HU
9/2019 –Médico Contratado (Terapia Intensiva Infantil), 12 

horas semanais até o dia 20(vinte) de outubro de 2019.
 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
COMUNICADO
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÃO
O Superintendente do Hospital Universitário da USP, comu-

nica que
prorroga o prazo de inscrição do Processo Seletivo Edital HU
10/2019 –Médico Contratado (Neonatologia), 24 horas 

semanais até o dia 20(vinte) de outubro de 2019.
 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
COMUNICADO
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÃO
O Superintendente do Hospital Universitário da USP, comu-

nica que
prorroga o prazo de inscrição do Processo Seletivo Edital HU
13/2019 –Médico Contratado (Anestesiologia), 12 horas 

semanais até o dia 20(vinte) de outubro de 2019.
 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
COMUNICADO
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÃO
O Superintendente do Hospital Universitário da USP, comu-

nica que
prorroga o prazo de inscrição do Processo Seletivo Edital HU
15/2019 –Médico Contratado (Neonatologia), 12 horas 

semanais até o dia 20(vinte) de outubro de 2019.
 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
Edital HU 22/2019
ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO
O Superintendente do Hospital Universitário (HU) da Univer-

sidade de São Paulo torna público a todos os interessados que 
estarão abertas no período das 09h00min do dia 10/10/2019 às 
23h59min do dia 19/10/2019 as inscrições para o processo sele-
tivo para a contratação emergencial de 08 servidores por prazo 
determinado (dentre as quais, será reservada 01 uma vaga para 
pessoa portadora de deficiência nos termos da LCE nº 683/1992, 
alterada pela LCE nº 932/2002) e outras que forem surgindo 
durante a validade deste Edital, como Médico Contratado 
(Clínica Geral e Terapia Intensiva) com salário de R$ 7.672,17 
(sete mil seiscentos e setenta e dois reais e dezessete centavos) 
pela jornada de 24 horas semanais, junto ao HU, nos termos da 
Resolução USP-7.792 de 27-8-2019, alterada pela Resolução 
USP-7.819 de 19-9-2019.

1. A contratação prevista na referida Resolução ficará asso-
ciada à efetiva disponibilização de verba extra orçamentária à 
Universidade de São Paulo por parte da Secretaria de Estado 
de Saúde e/ou da Assembleia Legislativa do Estado, mediante 
convênios e/ou emenda(s) parlamentar(es).

2. Finda a verba, os contratos que estejam em vigor serão 
imediatamente extintos, ressalvado o disposto no §5º do Artigo 
1º da Resolução USP 7.792/2019.

3. Os servidores contratados por prazo determinado ficarão 
submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade de São 
Paulo (E.S.U.) e vinculados, para todos os fins, ao Regime Geral 
da Previdência Social – RGPS.

4. O contrato terá duração máxima de 1 (um) ano, a contar 
da data do exercício, não sendo admitida prorrogação.

5. O horário de trabalho será estabelecido pela Universida-
de de São Paulo de acordo com suas necessidades, podendo ser 
diurno, noturno ou misto, sob regime de plantão ou em escala 
de revezamento.

6. São exigências para o desempenho da Função:
- Ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou ser cidadão 

português em gozo das prerrogativas previstas no art. 12 da 
Constituição Federal e demais disposições de lei, sendo aceitas 
também inscrições de estrangeiros.

- possuir 18 anos completos;
- possuir o Curso de graduação completo em Medicina, com 

carga horária mínima fixada pelo MEC;
- possuir conhecimento de informática;
- ter Registro no Órgão Profissional - CRM
- Possuir Título de Especialista na área de atuação Clínica 

Geral
- estar em dia com as obrigações resultantes da legislação 

eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviço Militar;
- não ter sido demitido ou exonerado do serviço público em 

consequência de processo administrativo (por justa causa ou a 
bem do serviço público);

- não ocupar cargo, emprego ou função pública, ressalvadas 
as hipóteses de acumulação previstas no art. 37, inciso XVI, da 
Constituição Federal e no Decreto Estadual nº 41.915/1997;

- conhecer e estar de acordo com as exigências contidas 
no presente Edital.

7. O candidato aprovado no processo seletivo objeto deste 
Edital será contratado se atender às exigências para o desempe-
nho de suas atribuições no momento da convocação para con-
tratação, devendo apresentar a documentação comprobatória 
completa estabelecida no item 6, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao da publicação 
da Convocação para Contratação na Imprensa Oficial, sob pena 
de ser considerado desistente do processo seletivo.

8. São atribuições da função de Médico
Sumária:
Avaliar clínica e laboratorialmente os pacientes, de acordo 

com a área de atuação, emitindo diagnósticos e prescrevendo 
medicamentos ou outras formas de tratamentos, conforme o 
tipo de enfermidade, bem como propor medidas preventivas 
de saúde

Detalhada:
Examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando 

instrumentos especiais para determinar o diagnóstico e, se 
necessário, solicitar exames complementares ou encaminhá-lo 
a especialista.

Solicitar exames laboratoriais, quando necessário, efetuan-
do o acompanhamento do tratamento.

Realizar, de acordo com a área de atuação, intervenções 
cirúrgicas, utilizando recursos técnicos e materiais apropriados 
para extrair

órgãos ou tecidos patológicos ou traumatizados, corrigir 
seqüelas ou lesões ou estabelecer diagnóstico cirúrgico.

Atender tratamentos clínicos ambulatoriais e hospitalares, 
avaliando e acompanhando o desenvolvimento do quadro 
clínico do paciente.

Emitir pareceres sobre assuntos de sua especialidade.
Apoiar os docentes em suas atividades de pesquisa e 

extensão, sendo vedadas as atividades didáticas exceto aquelas 
de apoio laboratorial.

Colaborar com teses de pós-graduandos e orientar técnicos 
envolvidos com atividades afins.

Dar plantão nos eventos realizados na unidade, assistindo 
pacientes com o intuito de assegurar seu bem estar.

Participar de reuniões administrativas e científicas do corpo 
clínico.

Coordenar e dar encaminhamento a problemas sanitários, 
adotando medidas corretivas, quando de surtos.

6.2. - A participação na pesquisa não estabelecerá vínculo 
empregatício com a Universidade de São Paulo

6.3. - Casos omissos serão decididos pelos coordenadores 
da pesquisa.

6.4. - Outras informações poderão ser obtidas através do 
e-mail pesquisa@usp.br

6.5. - O aluno selecionado deverá providenciar conta cor-
rente individual no Banco do Brasil.

Inscrição para seleção de Bolsista FICHA DE INSCRIÇÂO
Data de Nascimento - Local de Nascimento
CPF - RG
Local de Expedição do RG - Data de Expedição do RG
Nome do Curso de Graduação
São Paulo, - de outubro de 2019
Assinatura

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E 
LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO
 COMUNICADO ATAc 042/2019
Alteração do Comunicado ATAc 039/2019, publicado no 

DOE de 28/08/2019 - Poder Executivo, Seção I pág. 255, após 
apreciação de recurso interposto por um dos candidatos inscri-
tos no concurso de títulos e provas para provimento de 03 (três) 
cargos de Professor Titular, referência MS-6, em RDIDP, claros/
cargos nº 222011, 179019 e 178675, junto ao Departamento 
de Química, na Área de conhecimento em Química (Edital ATAc 
nº 058/2018).

A Congregação da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, em sua 402ª 
Reunião Ordinária, realizada em 03/10/2019, deliberou, por 
unanimidade, após apreciação do recurso interposto, alterar 
a decisão da Congregação quanto à composição da comissão 
julgadora do concurso de títulos e provas para provimento de 
03 (três) cargos de Professor Titular, referência MS-6, em RDIDP, 
junto ao Departamento de Química, na Área de conhecimento 
em Química (Edital ATAc nº 058/2018), ficando a referida comis-
são assim constituída: MEMBROS TITULARES: Profs. Drs.: Richard 
John Ward – Professor Titular do Departamento de Química da 
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo; Frank Herbert Quina – Professor Titu-
lar do Departamento de Química Fundamental do Instituto de 
Química da Universidade de São Paulo; Lúcio Angnes – Professor 
Titular do Departamento de Química Fundamental do Instituto 
de Química da Universidade de São Paulo; Ana Maria Ferreira da 
Costa – Professora Titular do Departamento de Química Funda-
mental do Instituto de Química da Universidade de São Paulo; 
Paulo Cezar Vieira – Professor Titular do Departamento de Física 
e Química da Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo. MEMBROS SUPLENTES: 
Profs. Drs.: Watson Loh – Professor Titular do Departamento 
de Físico-Química do Instituto de Química da Universidade 
Estadual de Campinas; Lauro Tatsuo Kubota – Professor Titular 
do Departamento de Química Analítica do Instituto de Química 
da Universidade Estadual de Campinas; Luiz Henrique Catalani – 
Professor Titular do Departamento de Química Fundamental do 
Instituto de Química da Universidade de São Paulo; Sidney José 
Lima Ribeiro – Professor Titular do Departamento de Química 
Inorgânica do Instituto de Química da Universidade Estadual 
Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, campus de Araraquara; Elia 
Tfouni – Professor Titular aposentado do Departamento de 
Química da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo; Paulo Hilário Nascimento 
Saldiva – Professor Titular do Departamento de Patologia da 
Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo; Antônio 
José da Costa Filho – Professor Titular do Departamento de Físi-
ca da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo; Antônio Adilton Oliveira Carneiro 
– Professor Titular do Departamento de Física da Faculdade de 
Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de 
São Paulo; Suely Vilela – Professora Titular do Departamento de 
Análises Clínicas, Toxicológicas e Bromatológicas da Faculdade 
de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo; Ronaldo Aloise Pilli – Professor Titular do Depar-
tamento de Química Orgânica do Instituto de Química da 
Universidade Estadual de Campinas; Heloise de Oliveira Pastore 
– Professora Titular do Departamento de Química Inorgânica do 
Instituto de Química da Universidade Estadual de Campinas; 
Marisa Helena Gennari de Medeiros – Professora Titular do 
Departamento de Bioquímica do Instituto de Química da Uni-
versidade de São Paulo; Luiz Carlos Dias – Professor Titular do 
Departamento de Química Orgânica do Instituto de Química da 
Universidade Estadual de Campinas; Matthieu Tubino – Profes-
sor Titular do Departamento de Química Analítica do Instituto 
de Química da Universidade Estadual de Campinas; Antônio 
Aprígio da Silva Curvelo – Professor Titular do Departamento 
de Físico-Química do Instituto de Química de São Carlos da 
Universidade de São Paulo; Douglas Soares Galvão – Professor 
Titular do Departamento de Física Aplicada do Instituto de Física 
Gleb Wataghin da Universidade Estadual de Campinas; Oscar 
Rosa Mattos – Professor Titular do Departamento de Engenharia 
Metalúrgica e de Materiais do Instituto Alberto Luiz Coimbra de 
Pós-Graduação e Pesquisa de Engenharia da Universidade Fede-
ral do Rio de Janeiro; Assis Vicente Benedetti – Professor Titular 
aposentado do Departamento de Físico-Química do Instituto de 
Química da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho”, campus de Araraquara (2018.1.1653.59.7).

 FACULDADE DE SAÚDE PÚBLICA
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE SAÚDE PÚBLICA
Edital 031/2019 – CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
CONCURSO PARA OBTENÇÃO DE TÍTULO DE LIVRE-DOCÊN-

CIA JUNTO AO DEPARTAMENTO DE SAÚDE AMBIENTAL.
O Diretor torna público que o concurso para obtenção 

de título de livre-docente, junto ao Departamento de Saúde 
Ambiental, referente ao Edital FSP 017/2019, publicado no 
D.O.E. de 17/07/2019, será realizado nos dias 06 e 07 de novem-
bro de 2019, com início às 8h00, na Diretoria da Faculdade de 
Saúde Pública, situada à Av. Dr. Arnaldo, 715 – São Paulo - SP. 
Assim sendo, fica convocada a candidata inscrita Dr.ª Ana Amélia 
Benedito Silva, bem como a Comissão Julgadora: Membros: 
Professora Titular Frida Marina Fischer - Departamento de 
Saúde Ambiental da Faculdade de Saúde Pública/USP; Professor 
Titular Victor Wünsch Filho, aposentado pelo Departamento de 
Epidemiologia da Faculdade de Saúde Pública/USP; Professora 
Associada Maria Filomena Ceolim – Faculdade de Enfermagem 
da Universidade Estadual de Campinas/ UNICAMP; Professora 
Adjunta Dalva Lúcia Rollemberg Poyares – Departamento de 
Psicobiologia da Universidade Federal de São Paulo/UNIFESP e 
Professor Titular René Mendes - Universidade Federal de Minas 
Gerais/UFMG e Pesquisador Colaborador do Instituto de Estudos 
Avançados/USP.

Suplentes: Professora Titular Helena Ribeiro - Departamen-
to de Saúde Ambiental da Faculdade de Saúde Pública/USP; 
Professora Titular Ana Cristina Limongi-França – Faculdade de 
Economia, Administração e Contabilidade/USP; Professor Asso-
ciado Geraldo Lorenzi Filho – Diretor do Laboratório do Sono 
– INCOR – Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina/USP; 
Professor Titular Sérgio Tufik - Departamento de Psicobiologia da 
Universidade Federal de São Paulo/UNIFESP.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
RETIFICAÇÃO DO DOE DE 08/10/2019
No Edital HU 16/2019 de Abertura de Inscrição para Pro-

cesso Seletivo Fonoaudiólogo Contratado onde se lê Edital HU 
16/2019, LEIA-SE: EDITAL HU 20/2019.

A Egrégia Congregação do Instituto de Biociências da USP, 
em sua 446ª reunião ordinária realizada no dia 27/09/2019, 
aprovou os seguintes nomes adicionais para a Comissão Julga-
dora do concurso público para o provimento de 01 (um) cargo de 
Professor Doutor, referência MS-3, Regime de Dedicação Integral 
à Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo nº 1232754 junto 
à Divisão de Ensino e Pesquisa, na área de conhecimento ”Eco-
logia Bentônica Marinha”, conforme Edital CEBIMar/004/2019 
de abertura de inscrições, publicado no D.O.E. de 15/05/2019: 
Suplentes externos ao CEBIMar: 13º) Tomas Ferreira Domingues, 
Professor Doutor da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 
Ribeirão Preto da USP; 14º) Ricardo Jannini Sawaya, Professor 
Adjunto da Universidade Federal do ABC; 15º) Marco Aurélio 
Ribeiro Mello, Professor Doutor do Instituto de Biociências da 
USP.

 Centro de Biologia Marinha
Edital CEBIMar/009/2019
Concurso público para provimento de um cargo na catego-

ria de Professor Doutor, na área de conhecimento ”Ecofisiologia 
de Organismos Marinhos”, junto à Divisão de Ensino e Pesquisa 
do Centro de Biologia Marinha da Universidade de São Paulo, 
conforme Edital CEBIMar/005/2019.

A Egrégia Congregação do Instituto de Biociências da USP, 
em sua 446ª reunião ordinária realizada no dia 27/09/2019, 
aprovou os pedidos de inscrição dos candidatos: Arthur José 
da Silva Rocha, Gilberto Carvalho Pereira, Eduardo Alves de 
Almeida, Patricia Yumi Morimoto Kofuji, Lucas Aparecido Zena, 
Fábio Nauer da Silva, Natasha Wosnick, Renato Massaaki Honji, 
Luciane Alves Maranho, Alexandre Varaschin Palaoro, Dayana 
Moscardi dos Santos, Patrícia Guimarães Araújo, Samuel Coe-
lho de Faria, Ricardo Shohei Hattori, Lucas Buruaem Moreira, 
Diego Barneche Rosado, Fabio Carneiro Sterzelecki, Cristiane 
da Silveira Fiori, Alexssandro Geferson Becker, Fabio Henrique 
Carretero Sanches, Aline Paternostro Martins e Larisse Faroni 
Perez inscritos no concurso público para o provimento de 01 
(um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3, Regime de 
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/
cargo nº 1232886 junto à Divisão de Ensino e Pesquisa, na área 
de conhecimento “Ecofisiologia de Organismos Marinhos”, 
conforme Edital CEBIMar/005/2019 de abertura de inscrições, 
publicado no D.O.E. de 07/06/2019, e indeferiu as inscrições 
dos candidatos: Victor Miguel Aguilera Ramos por ausência de 
prova de que é portador do título de Doutor, outorgado pela 
USP, por ela reconhecido ou de validade nacional (título emitido 
pela Universidad de Concepcion, Chile) e curriculum vitae sem 
anexos; Lucas Silveira Antonietto por ausência de comprovante 
de quitação com o serviço militar (apresentou certidão negativa 
de ações penais militares) e ausência de documentos comproba-
tórios do memorial; Pedro Alexandre Valentim Neto por ausência 
de documentos comprobatórios do memorial; Rafael Mendonça 
Duarte por ausência de comprovante de quitação com o serviço 
militar (apresentou certidão negativa de ações penais militares). 
A Congregação também decidiu que a Comissão Julgadora 
será composta por um docente do CEBIMar e quatro docen-
tes externos ao CEBIMar. A Congregação indicou a seguinte 
Comissão Julgadora: Titulares: Alvaro Esteves Migotto, Professor 
Associado do Centro de Biologia Marinha da USP; Márcio Reis 
Custódio, Professor Doutor do Instituto de Biociências da USP; 
Renato Crespo Pereira, Professor Titular da Universidade Federal 
Fluminense; Paulo da Cunha Lana, Professor Titular da Universi-
dade Federal do Paraná; Ana Teresa Lombardi, Professora Titular 
da Universidade Federal de São Carlos. Suplentes pertencentes 
ao CEBIMar: 1º) André Carrara Morandini, Professor Associado; 
2º) José Roberto Machado Cunha da Silva, Professor Associado. 
Suplentes externos ao CEBIMar: 1º) Tito Monteiro da Cruz Lotu-
fo, Professor Associado do Instituto Oceanográfico; 2º) Marcelo 
Visentini Kitahara, Professor Adjunto da Universidade Federal 
de São Paulo.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E 
HUMANIDADES
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
Comunicado
Edital EACH/ATAc/ 059/2019
Abertura de inscrições para seleção de bolsistas para pro-

jeto de pesquisa
O Grupo de Pesquisa em Políticas Públicas para o Acesso a 

Informação (GPoPAI) torna público o presente Edital de abertura 
de inscrições visando a seleção de candidato para o preenchi-
mento de uma bolsa de pesquisa, nível iniciação científica.

1. - Finalidade. O objetivo da pesquisa é analisar o debate 
nos meios digitais – mídias sociais e sites de notícias

– por meio de técnicas computacional de processamento 
de linguagem natural com o intuito de melhor compreender a 
dinamica de polarização da esfera pública nacional.

2. - Bolsa
2.1.1 Preenchimento de 02 (duas) bolsas (nível de inciação 

científica) para estudantes de computação ou áreas afins com 
vigência de 01/11/2019 a 30/10/2020, com possibilidade de 
extensão do prazo.

2.1 - ,2. O valor da Bolsa será de R$ 700,00
2.1.3. - A bolsa será atribuída exclusivamente para aluno 

regularmente matriculado na Universidade de São Paulo (USP), 
cursando graduação em Sistemas de Informação, Ciência da 
Computação ou áreas afins.

2.1.4. - As atividades do aluno no evento deverão ser com-
patíveis com suas atividades discentes, e terão a carga horária 
de 20 horas semanais.

3. - Bolsista
3.1. - Requisitos
3.1.1. - Estar regularmente matriculado na Universidade 

de São Paulo.
3.1.2. - Ser selecionado pela coordenação do grupo de 

pesquisa.
3.1.3. - Ter disponibilidade para participar de reuniões 

semanais na EACH-USP
4. - Inscrição
4.1. - O período de inscrição será de 14 de outubro a 18 de 

outubro de 2019.
4.2. - Os documentos abaixo deverão ser enviados por 

e-mail para pesquisa@usp.br dentro do período de inscrição.
4.2.1. - Ficha de Inscrição preenchida (deverá ser solicitada 

no ato da inscrição)
4.2.2. - Histórico Escolar completo e atualizado.
4.2.3. - Carta de interesse (justificar o interesse na pes-

quisa).
4.2.4. - Currículo.
4.3. - É vedada a inscrição sem a entrega da documentação 

constante neste edital.
5. - Seleção
5.1. - O processo de seleção será conduzido pelos coorde-

nadores da pesquisa.
5.2. - A seleção avaliará a qualificação do candidato, sua 

experiência e interesse na pesquisa.
5.3. - A avaliação será feita por meio da análise dos docu-

mentos entregues na inscrição.
5.4. - A lista com os candidatos selecionados para recebe-

rem as bolsas será divulgada até o dia 20 de outubro de 2019.
5.5. - Não caberão recursos.
6. - Disposições Finais
6.1. - A coordenação da pesquisa poderá cancelar ou 

suspender a bolsa a qualquer momento, caso se verifique o 
não cumprimento das normas, deveres e requisitos deste edital.


